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P.M.SCONTRATO N° 007/202S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 769/2025

CONCORRÊNCIA N°. 007/2025

TIPO; MENOR PRECO GLOBAL

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ - PI E A

EMPRESA ANTONIO AFRANIO DE L RAMOS

JUNIOR 65 CIA LTDA (ARS CONSTRUTORA!

TENDO COMO OBJETO A “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA ESCOLA

MUNICIPAL ARMINIO MONTEIRO DE MOURA,

NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUI-PI.

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, de um lado a Prefeitura

Municipal de Santana do Piauí, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o n" 41.522.137/0001-

93, com sede na Av. São João, N° 1668, Centro, Santana do Piauí (PI), CEP: 64.615-000,

representada pelo Prefeito Municipal o Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, inscrita no CPF N®

914.119.803-44, no uso da competênciaque lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência,

designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ANTONIO AFRANIO DE L

RAMOS JUNIOR St. CIA LTDA (ARS CONSTRUTORA), inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.“

39.472.441/0001-21, estabelecida na cidade de Picos-PI, na Avenida Senador Helvidio Nunes,

N° 6582, Anexo C, bairro Paraibinha, CEP 64.606-245, que apresentou os documentos exigidos

por lei, neste ato representado por seu Sócio Administrador, o Sr. Antônio Afrânio de Lima Ramos

Júnior, inscrito no CPF sob o n" 041.608.473-74, e daqui por diante denominada simplesmente

CONTRATADA, celebram entre si o presente CONTRATO, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA ESCOLA

MUNICIPAL ARMINIO MONTEIRO DE MOURA, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ-PI

tendo em vista a homologação, pelo PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ - PI, do

Processo de CONCORRÊNCIA n° 007/2025, conforme despacho exarado no Processo

Administrativo n° 769/2025 e o que mais consta do citado Processo que passa a fazer parte

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as

normas da Lei Federal n“ 14.133/2021, com as alterações nela introduzidas até a presente data,
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as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar

Contrato, conduzido sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, regen^

contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato consiste na “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL

ARMINIO MONTEIRO DE MOURA. NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ-PIT

1.1

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.2.1 O Estudo Técnico Preliminar (ETP);

1.2.2 Projeto e Planilhas orçamentárias;

1.2.3 A Proposta do Contratado; e

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 105)

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 165 (cento e sessenta e cinco) dias, contados a

partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, prorrogável

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3 Seja juntadajustificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçãomantém interesse

na realização do serviço;
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2.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; Rubrica

P.M.3

2.2.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,

VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL e os

modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (art. 92, V)

5.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 549.849,19 (QUINHENTOS E

QUARENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE

CENTAVOS), referente aos serviços efetivamente realizados de acordo com os valores unitários

da proposta final homologada, independentemente de transcrição e com as etapas do

cronograma físico-financeiro.
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5.2 Nos valores acima

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 Do pagamento

6.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.1.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do

recebimento da Nota Fiscal.

6.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

6.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice INCC - índice Nacional de Custo da Construção Civil de correção

monetária.

6.2 Condições de paeramento

6.2.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

6.2.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado.

6.2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Rubrica

P.M.S

6.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.2.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei n° 14.133/2021.

6.2.6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual,

c) CNDT

6.2.7 A CONTRATADA não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento . Cessadas estas causas,

os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

6.2.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

6.2.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa.
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6.2.10 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contrataate.

Rubrica

P-M.s
atante ^6.2.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

6.2.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.2.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

6.2.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.2.15 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.2.17Nenhumpagamentoserá efetuado à CONTRATADAenquanto for pendentede liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
Rubrica

P.M.S

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano coíttade—^

da data do orçamento do projeto de engenharia.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice

Nacional de Custo da Construção Civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste serã realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos

/ 7
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8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncil|r
F^ubrica

P.M.3

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verinl

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

■as.

as suas expensas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máiximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
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execução do objeto, observando, ainda, as obrigações dispostas neste contrato;
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9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Defesa do Consumidor(Lei n° 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máiximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990)bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscsd para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 Responsabilizar-sepelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro} horas, qualquer bcorréncia

Rubrica
P.M.s

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, de

acordo com o art. 92, inciso XVI, da Lei 14.133/21;

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimentodo objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9.15 Alocar os colaboradores necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.16 Orientar e treinar seus colaboradores sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;

9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

f
10



EM branco



PREFEITURA DE ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO

Avenida São João,1668, Centro - CEP;

Santana do Piauí - PI ^

SANTANA
DO PIAUÍ ■V

o 'OCONSTRUINDO COM IGUALDADE

UMA SANTANA MELHOR PARA TODOS

FL.

Rubrica

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo^ oü^^

instrumento congênere;

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação

9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.20 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáu*ias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.21 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.22 Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II);

9.23 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique.

9.24 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do contrato.

9.25 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.26 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.27 São expressamente vedadas à CONTRATADA:
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9.27.1 A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia au^riza^iPcSlP^
X PM.S

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO íart. 92. XIII

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. SANCOES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

11.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; ou

11.1.2.5 - Apresentarpropostaou amostraem desacordocom as especificações do edital;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçãofalsa durante a licitação.
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P.M.311.1.5. Fraudar a licitação

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

11.1.6.1 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6. 2- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - advertência;

11.2.2 - multa;

11.2.3 - impedimento de licitar e contratar; e

11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13
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11.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
F^ubrlca
P.M.3

11.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnasT—

orientações dos órgãos de controle

11.4. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo estabelecido pela Administração Pública em dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 1.1.1, 1.1.2 e 1.1.3, a multa será de 15% do valor

do contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 1.1.4, 1.1.5, 1.1.6 e 1.1.7, a multa será de 30% do

valor do contrato licitado.

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2e 10.1.3, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máiximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6,

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimentode

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da Lei n.°

14.133/2021.
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11.9 A recusa injustificada do adjudicatàrio em assinar o contrato ou a ata de registro

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdmmisKíjg^,

descrita no item 10.1.3 e 10.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assulílWS^

o sujeitará ás penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação.

ca

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatàrio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo recebimento

dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

r
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12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou^n..,

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n” 14.13372

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3 Indenizações e multas.

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.

de 2021).

14.133,

f
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Rubrica

P.M.S

13.1 As despesas com o pagamento da execução do contrato do referido objeto corr^^ por

conta da classificação funcional programática e da categoria econômica dos recursos

provenientes do Orçamento da Prefeitura Municipal de Santana do Piauí - PI, especificada

abaixo, conforme art. 92, VIII da Lei 14.133/21:

ÓRGÃOSFONTE PROGRAMA DE ELEMENTO

DE RECURSOS PARTICIPANTES TRABALHO DE DESPESA

542 -

Transferências

do Fundeb - Fundeb 12.361.0017.1048.0000 44.90.51

Complementaçâo

da União - VAAT

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES Â LGPD

14.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD;

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei;

14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;
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14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever doSçontRitóiikica

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em qií

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações;

14.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidadesdecorrentes da LGPD;

14.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;

14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado;

14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos;

14.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipótesesprevistasna LGPD;

14.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações,editadas na forma da LGPD;

14.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridade nacional;
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n° 14.133, de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para

os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) de acordo com o artigo 125 da Lei n° 14.133,

de 2021.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de

2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÁO

17.1 Será dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito da lei em

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao

art. 8°, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7", §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO Rubrica

P.M.S

18.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado pela

Administração,através de portariapublicadaem Diário Oficial, para acompanhar e fiscalizar a

execução do objeto contratado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O referido servidor anotará, em registro, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (art. 92, §1°)

19.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA elegem o foro da cidade de Santana do Piauí - PI, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133/21.

E por estarem assim justas acordadas e contratadas, as partes assinam este instrumento, feito

em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas

abaixo.

Santana do Piauí - PI, 19 de novembro de 2025.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ - PI

Adonaldo Gonçalves de Sousa

Prefeito Municipal

ANTONIO AFRANIO DE L RAMOS JUNIOR & CIA LTDA (ARS CONSTRUTORA)
Antônio Afrãnio de Lima Ramos Júnior

Sócio Administrador

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

J
cÀ{)Y)ntUACL^ ^}A.n/YU

CPF: 39 s -20 CPF: í^/2. -^2

RG:RG:
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RELATOR: Adonaldo Gonçalves de Sousa

DESCRIÇÃO DO PARACER:

DATATRAM.: 19/11/2025 HORATRAM.: 13:27:00 RECEBIDO: 1

SETOR ATUAL: GABINETE DO PREFEITO

PARECER:
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\~~zEXTRATO DE CONTRATO
fRubrica

P.M.3
\

CONTRATO CC N°: 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 769/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 007/2025

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

ESPECIALIZADA PARA EXECUCÀO DE REFORMA DA ESCOLA

MUNICIPAL ARMINIO MONTEIRO DE MOURA. NO MUNICÍPIO DE

SANTANA DO PIAUÍ-PI.”

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ - PI.

CNPJ: 41.522.137/0001-93

CONTRATADO: ANTONIO AFRANIO DE L RAMOS JUNIOR CIA LTDA

(ARS CONSTRUTORA)

CNPJ: 39.472.441/0001-21

VALOR: R$ 549.849,19 (QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE MIL,

OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)

FONTE DE RECURSOS: 542. ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.

VIGÊNCIA: 165 (CENTO E SESSENTA E CINCO) DIAS, A PARTIR DA

EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Assinado de forma

digital porJONIELDON
ROCHA

RODRIGUES;9002418434

JONIELDON

ROCHA

RODRIGUES:9 9

0024184349
Dados: 2025,11.19

13:32:31 -03’00'

Jonieldon Rocha Rodrigues

Agente de Contratação



branco
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'OPORTARIA PMS 271/2025, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
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1^1“DESIGNA SERVIDOR

ACOMPANHAR E FISCALIZARNV^^
EXECUÇÃO DE CONTRATO”.

]^RA Rubrica
P.M.3

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX, ESTADO DO PIAUÍ, 0 Sr.

Adonaldo Gonçalves de Sousa, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as

nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura

Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da

execução do Contrato da Concorrência Eletrônica n“ 007/2025, conforme o disposto no

art. 117 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, tendo como objeto contratual:

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ARMINIO MONTEIRO DE MOURA.

NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUI-PI.

RESOLVE:

Art. 1® - Designar o servidor RICARDO DE CARVALHO LEAL, Inscrito

no CPF n® 035.218.433-78, para acompanhare fiscalizara execução do objeto contratado.

Art. 2® - Determinar que o fiscal ora designado deverá;

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

Asilnflctadefornii

ADONALDO digital pof
ADONAIOO

GONÇALVESgonçalvesoê
SOUSA

Dado»:3039.n,ie

isjeios '0S'(X>'

1

DE SOUSA
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íAÍ do piaui

CONSTRUINDO COM IGUALDADE
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II - Avaliar, continuamente, a qualidade do objeto contratac drL

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de valjdad^
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legal

estabelecidas;

nte

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais

relativa ao objeto contratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicação.

Art. 4® - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ (PI),

19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Assinado de forma digital
por AOONALDO

GONÇALVES DE gonçalvesdesousa
Dados;2025.11.1913J8:20

-03W

ADONALDO

SOUSA

Adonaldo Gonçalves de Sousa

Prefeito Municipal

2
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SANTANA
DO PIAUÍ

O
CONSTRUINDO COM IGUALDADE
UMA SANTANA MELHOR PARA TODOS

●V'O

'o

FLPORTARIA PMS N« 272/2025, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

^■Jbnca
ICO.ívj.s“DESIGNA RESPONSÁVEL TÉ

PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR

EXECUÇÃO DE OBRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ, ESTADO DO

PIAUÍ, 0 Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as

nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura

Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da

execução da obrada CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2025, tendo como objeto

contratual: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ARMINIO MONTEIRO DE MOURA.

NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ-PI.”

RESOLVE:

Alt. 1° - Designar o engenheiro civil, JOÃO VÍTOR FERREIRA LEAL

REIS ROCHA, inscrito no CPF N“ 028.728.293-77 e CREA161822906-0, para acompanhar

e fiscalizar a execução dos serviços do objeto contratado.

Alt. 2° - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento dos serviços, anotando em registro próprio

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

Aisinado deforma

ADONALDOrtUL/iNnuL/Lr ^OONALDO
GONCALVE GONÇALVES 08

SOUSA

Oadoi; 2025.11.10

IS^Sôi-IO ●03'00'

1

5 DE SOUSA
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II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prest

CONTRATADA e o cumprimento das especificações contidas no projeto, em periocKpidJIè'^^''^®
adequada ao objetodo contrato, edurante o seu períodode validade, eventualmente, pr

a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

tll - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais

relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Alt. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alt. 4® - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PlAUl (Pl),

19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Assinado de forma digital pot
ADONALDO GONÇALVES DE
SOUSA

Dados: 2025.11.19 13:3653

.03 00'

ADONALDO

GONÇALVES DE
SOUSA

Adonaido Gonçalves de Sousa

Prefeito Municipal
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